
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 009/2015  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, reunido ordinariamente em 

20 de março  de 2015,

DELIBEROU

Art. 1º Pela  aprovação do Plano de Trabalho (Projeto Técnico e Plano de Aplicação) das organizações 

da  sociedade  civil  abaixo  relacionados,  apresentados  em  decorrência  da  Deliberação  nº  65/2014  – 

Cofinanciamento de Programas de Aprendizagem: 

Protocolo Regional Município Instituição Valor FIA
Custeio

Valor FIA
Invest.

Contrapartida Valor Total

13.311.715-6 Londrina Londrina EPESMEL R$ 
26.330,40

R$ 
473.667,43

R$ 5.008,50 R$ 505.006,33

13.300.020-8 Ponta 
Grossa

Telêmaco 
Borba

Associação 
Educaional 
FANUEL – 

Guarda Mirim 

R$ 
112.080,50

R$ 
287.919,50

R$ 4.205,00 R$ 404.205,00

13.287.085-3 Foz  do 
Iguaçu

Medianeira Sociedade 
Filantrópica 

Semear 

R$ 
145.756,60

R$ 
240.370,00

R$ 3.960,00 R$ 390.086,60

13.310.841-6 Apucarana Arapongas S.O.S. - Guarda 
Mirim

R$ 
25.200,00

R$ 
474.800,00

R$ 5.040,00 R$ 505.040,00

Art. 2º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba,  20 de março de 2015.

Ires Damian Scuzziato
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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